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Termo de Colaboração ne 151/2024/GP.

TERMO De eoi.ÃBÕÊÃêÃÕ

PARTES: Jl#un/CJI)/o de Falo Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob

n' 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, ne 271, Centro, em Pato Branco - PR. CEP
85.501-064, neste ato representado pelo seu Prefeito, Robson Canfu, brasileiro, portador do RG n:

l l: ,==:=;J ; IÍ l;ll;====='=;=1':=='::1==: :=.:==1:
de outro lado. Lar de Idosos São Francisco de Assim, inscrita no CNPJ no 78.685.518/0001-01 , com sede

na Rua Salgado Filho. na 789. Pinheiros. em Pato Branco/PR, Telefone (46) 3224-4093. neste ato

e condições a seguir especificadas
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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CLÁUSULA SEGUNDA - META DE A TENDIMENTO
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)LÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DQS SERVIÇOS
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CLÁUSULA QUARTA-DOSPRAZOS

l - Os prazos de vigência do Termo de Colaboração e de execução do objeto da parceria ---- - -.
(doze) meses. a contar da data de publicação do presente Instrumento u pn-vg--a üurãlu ae iz

..;'' '==T=:=='=1:=====:= =::==:U::.:===.: '',';-,';. "''.-*.
CLÁUSULA QUINTA-DOVALOR
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PREFEITURA DE

BRANCO©
3.3.50.43.15.00.00 DEMAIS ENT. DO TER. SETOR POL. DE PROM. - Desdobramento da Despesa 16558
Fonte....: 701 6 Emenda Parlamentar Individual No 3702001 - Despesa: 1 6371- Desdobramento 1 6558

;LÂUSULA SÉTIMA - DO CRONOGRAMA DE REPASSE E FORMA DE PAGAMENTO
1 - 0 repasse de recursos se dará após a assinatura e publicação do presente instrumento
seguinte cronograma

observado o

PARCELA

01

PRAZO

de Colaboração

VALOR

R$ 50.000,00

CLÁUSULA CITA VA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
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efetivo com os novos preços praticados no mercado, através de pesquisas de preços, inclusive para fins de
elaboração de relatório de execução financeira exigível em prestação de contas. ' ' -- -- '"''

pelo prazo de 1 0 (dez) anos, os orçamentos coletados

e comprovar, caso necessário, a compatibilidade das

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS

l - Os valores a repassar deverão ser depositados pelo CONCEDENTE em conta bancária específica da
PROPONENTE, no Banco do Brasa/, 4géncfa 8563-4 - Conta Co/rente 677-4. '''- --.'-'v---vK va

os os recursos financeiros repassados pelo CONCEDENTE
m e restrítamente vinculada ao objeto desta parceria, devendo

os em cadernetas de poupança, fundo de aplicação

aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto
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PREFEITURA DE

puniu BRANCO©
nexecução total ou parcial, sendo vedado à PRopoNENTE utilizar recursos para finalidade alheia ao
objeto da parceria

11 - Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos demais

compromissos assumidos neste Termo de Colaboração, cabe à CONCEDENTE cumprir as seguintes
atribuições, responsabilidades e obrigações

a)Acompanhar, orientar. supervisionar. assessorar e avaliar a execução dos serviços de forma
articulada, visando que seja alcançado o objeto deste Termo de Colaboração em toda a sua extensão e
no tempo devido;

b) Monitorar e avaliar constantemente a execução do objeto, emitindo relatório técnico de monitoramento

e avaliação da parceria e o submetê-lo à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o
homo ogará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela

a ''w''l -lMW v

organização da sociedade civil, conforme previsto Decreto municipal 9.309 de setembro de 2022

c) Comunicar à PROPONENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou
outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento
ou apresentação de esclarecimentos e informações;

d) Liberar os recursos por meio de transferência eletrõnica e em obediência ao cronograma de
desembolso que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo

parceria celebrada e seu respectivo

ertos e acessíveis e manter, no seu

f) Exercer atívidade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, inclusive. se for o
caso, reorientando as ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas

g) Informar à PROPONENTE os alas normativos e orientações da Administração Pública que interessem

;l :ã FHi$HI l
=Sll(:;E.H;=1::1=:1.Ê':lHf:al::ll l
b)Zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiên-i- -« : b' :
efetivídade social e qualidade em suas atividades; ' y« v"b-Gllbla, encacla. :g

d) Manter escrituração contábil regular; /Í) .} :
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PREFEITURA De
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e) Manter os registros de cadastros dos usuários e os registros de participação dos usuários nas

alividades (listas de presenças/registros fotográficos) devidamente organizados pa'a acesso da equipe de
monitoramento e avaliação, bem como demais órgãos de fiscalização, pelo prazo de 1 0 (dez) anos;

f) Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a este Termo
de Colaboração, pelo prazo de 1 0 (dezl anos após a prestação de contas

g) Prestar gratuilarrente os atendimentos relativos ao objeto do Termo de Colaboração

h) Divulgar na internet e/ou em locais visíveis de sua sede social e dos estabelecimentos em que exerça

suas anões a parceria celebrada com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas
no parágrafo único do art. 1 1 da Lei ne 13.019/2014 e suas alterações

i) Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, na forma do art. 51 da Leí n9
13.019/2014

1) Garantir o livre acesso dos agentes públicos da Administração Municipal CONCEDENTE, inclusive dos g
responsáveis pelo controle interno, bem como, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos 31
processos, aos documentos e às informações referentes ao presente Termo e Colaboração, bem como 3
aos locais de execução do objetol ' ' ã

k) Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos B

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; ' :$

1) Prestar contas dos recursos financeiros repassados pelo CONCEDENTE, na forma estabelecida no :
presente instrumental ' ' EI

m).Quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de ',
uoiaooração: ' g

1. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuadol ã
2. garantir sua guarda e manutençãol

l '''' ''' wl d)

3. comunicar imediatamente à CONCEDENTE qualquer dano que os bens vierem a sofrer: g?

4. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e !Ê
recuperaçãodosbens; ' ' ' -'' '-- ' g

gl;i:1%iiiÜ;i:R:l=. mediante protocolo, ao conhecimento da Ê

a à CONCEDENTE. além da proposta para E

n) Manter. durante toda a parceria, as condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei ng 13.019 de 2014 8

o) Garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom desemDenhn i
das atividades; ' ' ''''' ''--'''p'

il:THX'i :T il HH;.n:lll'il;iBl11=1 ;1
apresentando os documentos solicitados; ' -- ' '( .i

alteComun car à CONiCEDENTE suas alterações estatutárias. após a registro em cartório, bem como, a g g

Rua Clararnuru. 2'71 . 8S.SO'l to BranciQ/PR
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PREFEITURA DE

PATOBR©
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PROIBIÇÕES
1 - Fica proibido à PROPONENTE

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não

b) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo CONCEDENTE:

c) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Colaboraçãol
d) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista no Plano de Trabalha

e) Utilizar os recursos recebidos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto
deste Termo de Colaboração

f) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços

g) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias

h) Retirar recu'sos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento
i) Pagamento de despesa bancária

c14usuLHç;E TERCEfR4 - OA AL'rERAÇÂo ou MooincAÇÃo DO TERMO DE

' O Termo de Colaboração poderá ser alterado ou sofrer modificações no Plano de Trabalho, nas
nipoteses previstas em Lei e regulamento, desde que nãa seja transfigurado o objeto da parceria mediante
proposta devidamente formalizada e justificada

;=F'=::=JJ==:lJ'7
ência do termo de Colaboração deve ser feita pela CONCEDENTE
beração de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso

erá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante

ao plano de trabalho original, na forma do artigo 42 do Decreto
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR DA PARCERIA
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IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor deverão ser solicitadas à
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO MONll'ORAMENTO E A VALIAÇÀO
1 - Compete ao CONCEDENTE realizar procedimentos de fiscalização da presente parceria, com caráter

preventivo e saneador, podendo, para tanto, proceder ao amplo exame de documentos físicos ou digitais,

bem como, realizar visitas /n /oco, para fins de monitoramento e avaliação da correta execução do objeto e

aplicação dos valores repassados e do regular cumprimento da Lei 13.019/2014, do Decreto Municipal ne
9.309/2022 e do Plano de Trabalho aprovado.

11 - Sempre que houver visita técnica /n /oco, o resultado será circunstanciado em Relatório de Visita Técnica

h /oco, que será enviado à PROPONENTE para conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá
ensejar a revisão do relatório, a critério do CONCEDENTE.

111 - 0 gestor da parceria, juntamente com a Comissão de Avaliação e Monitoramento nomeada através da

Portaria ne 468/2023, será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de
Colaboração, procedendo ao registro das ocorrências

e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento.

IV- O gestor da parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando

em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei

13019/2014, esse parecer pode ser efetuado a qualquer momento, e é obrigatório ao menos ao final de

cada ano civil e no final da transferência, analisando os objetivos atingidos, e o submeterá à Comissão de

Monitoramento e Avaliação designada, para proceder à homologação

V - Conforme dispõe a Lei RQ 13.019/2014, alterada pela Lei Re 13.204/2015, o relatório técnico de
monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) Análise das ativ danes realizadas, do cu'nprimento das metas e do impacto do benefício social obtido

em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no
plano detrabalho

c) Valores efetivamente transferidos pela administração públicas

d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade

civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos
no presente Termo de Colaboraçãol

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo. no âmbito da fiscalização
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas
auditorias

VI - No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a avaliação % g
serão realizados pelos respectivos conselhos gestores. 2 ã

Vll - O CONCEDENTE poderá e, nas condições estabelecidas em regulamento, deverá realizar pesquisa de 8 S

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, como subsídio na avaliação da parceria. E ã
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Vlll - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor e da Comissão de Avaliação e

Monitoramento deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

1 . A PROPONENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos financeiros recebidos

visando demonstrar os resultados da parceria, apresentando elementos que permitam avaliar a execução
do objeto e o alcance de metas

11 - Para fins de prestação de contas anual e final, a PROPONENTE deve apresentar relatório de execução
do objeto,contendo

a) A demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas
b) A descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objetol ' .

c) Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos. 31
entre outrosle ' ''' ?

d) os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver. 8

111 - 0 relatório de que trata o item ll deve, ainda, fornecer elementos para avaliação: b
a) Dos impactos económicos ou sociais das ações desenvolvidas: g

b) Da grau de satisfação do público-alvo, que pode ser indicado por meio de pesquisa de satisfação g
declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de política pública setoríal. g
entreoutrosle ' '' '''- -'' .g

c) Da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. :

;=:!i=.:::=:====.:=:::='::====z:'=:::T::=:;::==.'=:=='=:,=: Í
relatCaso aexROção ENTE íraocontendo alcance das metas, deverá apresentar justificativa, além de Ê

comprovação Oa as receitas e despesas real zahas' inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a IÊ

b) O comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver: uo
c) O extrato da conta bancária específícal ' H--uv --vu--,

sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa; '"-

i.,Hl:$1XKl3in=ii;ii Eil :: ,:l.:=::: ll

B
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VI - A CONCEDENTE, através de servidor designado para este fim, promoverá a análise do relatório de

execução financeira de que trata o item V, observando-se o disposto no art. 56 do Decreto Municipal R.e
9.309/2022.

Vll - A ínadimplência ou irregularidade na prestação de contas ensejará a aplicação das penalidades
cabíveis, conforme disposto no presente instrumento.

Vlll - Todos os documentos referentes à prestação de contas deverão ser devidamente protocolados,

observando-se o procedimento padronizado de protocolo no âmbito do Poder Público CONCEDENTE.
dirigidos ao Gestor da parceria

Subcláusula Primeira - Da Prestação de Contas Anual

1 - Caso a parceria seja prorrogada. apresentando vigência superior a 01 (um) aro. assim como nas

parcerias inicialmente pactuadas por prazo superior a 01 (um) ano, a PROPONENTE deve apresentar R
prestação de contas anual para fins de monitoramento do cumprimento das metas previstas no plano de E
trabalho, no prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício. 8

11 - A prestação de contas anual consistirá na apresentação do relatório parcial de execução do objeto na 8
plataforma eletrõnica, que deverá observar o disposto no item ll da Cláusula Décima Sexta e art. 54 do p
Decreto Municipal n.e 9.309/2022. g

111- Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor da parceria notificará a g
PROPONENTE para. no prazo de 15 (quinze) dias. apresentar a prestação de contas. E

a) Se persistir a omissão de que trata este item. aplica se o disposto no $ 2g do art. 70 da Lei Federal ng =
13.019,de 2014. $

IV- A análise da prestação de contas anual será realizada por meio da produção de relatório técnico de g
monitoramento e avaliação, que conterá: di

a) O$ elementos dispostos no $ 1' do art. 59 da Lei Federal no 13.019. de 2014: e E

b) O parecer técnico de análise da prestação de contas anual, observado o disposto no art. 59. S IQ, ll ã
do Decreto Municipal n.o 9.309/2022. ' 8

V - Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade au inexecução ê

parcial do objeto. o gestor da parceria notificará a PROPC)NENTE para. no prazo de 30 (trinta) dias; 6
a) Sanarairregularidade q

b) Cumprir a obrigação; ou B

c) Apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento da .8
obrigação. ' ' '' a

VI O gestor avaliará o cumprimento do disposto no item anterior e atualizará o relatório técnico de g
rnonitoramento e avaliação. conforme o caso. :

Vll - Serão glosados valores relacionados às metas descumpridas sem justificativa suficiente. b #

vlll - Na hipótese dos itens v e vl, se persistir irregularidade ou ínexecução parcial do objeto, o relatório g!
técnico de monitoramento e avaliação: ' g g

a) Caso conclua pela continuidade da parceria. deve determinar: c= $

1. Atdevoluçao dos .ecursos financeiros relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à gã
prestação de contas não apresentada; e /'"X '-- -- ' '- :'

©

Ê €8
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2. A retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal n.e g.309/2022.
b) Caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deve determinar

1. A devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à
prestação de contas não apresentadas e

2. A instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que trata a alínea «a« no
prazo determinado

IX - O relatório técnico de monitoramento e avaliação será submetido à comissão de monitoramento e

avaliação. que o hamologará no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados de seu recebimento.
cabendo ao gestor da parceria adotar as providências indicadas.

Subclásula Segunda - Da Prestação de Contas Final

1 - A PROPONENTE deve apresentar prestação de contas final, por meio do relatório final de execução do g
objeto, devendo conter os elementos previstos no ll da Cláusula Décima Sexta e art. 54 do Decreto E

Municipal n.Q 9.309/2022, relatório de execução financeira, bem como, se for o caso, o comprovante de :l

devolução de eventual saldo remanescente de que trata o art. 52da Lei Federal Re 13.01 9/2014 e a previsão 8
de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de que trata o $ 3e do art. 41 do Decreto B
Municipal ne 9309/2022. ' '' =

11 - 0 relatório final de execução do objeto deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias. contados da g

érmino da execução da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante solicitação prévia da Ê
PROPONENTE, devidamente justificada e aceita pelo gestor;

''' €
'i

111 - Caso ocorra a notificação da PROPONENTE, esta deve apresentar, ainda, relatório final de execução b

financeira. no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do término da vigência da parceria. prorrogãvel por até g

15 (quinze) dias, mediante solicitação prévia, devidamente justificada e aceita pelo gestor.

lv- A análise da prestação de contas final pela CONCEDENTE será formalizada por meio de parecer g

de trabalho e considerará' verá verificcâr o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no p ano g

a) O relató-ia final de execução do objeto; !

c) O r reltóonos paraaJS de execução da objeto, para parcerias com duração superior a 01 (um) anal g

d) O relatório de visita técnica in loco, quando houvera e 8

e) O relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver. à

Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de trabalho. o $
gestor da parceria, em seu parecer técnico, avaliará os efeitos da parceria, devendo mencionar os E
elementos de que trata o item 111 da Cláusula Décima Sexta. ' '' g

VI Na hipótese de a análise de que trata o item IV desta Subcláusula concluir que houve descumprimento E g

das metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de irregularidade, o gestor da parceria, antes da 8 g

competente e deve concluir pela: /'"] ' " a»

H
{€
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a) Aprovação das contas
b) Aprovação das contas com ressalvasl ou

c) Rejeição das contas

Vlll - A aprovação das contas ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas da
parceria, conforme disposto neste Decreto.

IX - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da

parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano
ao erário

X - A rejeição das contas ocorrerá nas seguintes hipóteses

a) Omissão no dever de prestar contasl

b) Descumprímento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalhos

c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antíeconõmico; ou R

d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. :

XI - A rejeição das contas não pode ser fundamentada unicamente na avaliação dos efeitos da parceria, 3i
segundo os critérios definidos no art. 54. $ 1g do Decreto Municipal n.' 9.309/2022. 8

Xll - A decisão sobre a prestação de contas final cabe ao secretário (a) da pasta à qual se relaciona a g
parceria. .g

Xlll - A PROPONENTE será notificada da decisão de que trata item vll desta Subcláusula e poderá: l:

a) Apresentar 'ecurso. no prazo de 30 (trinta) dias. à autoridade que a proferiu. a qual. senão .Ê
reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias encaminhará o recurso ao Prefeito, para decisão final =
no prazo detrinta dias;ou gl

b) Sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.prorrogável, g
no máximo, por igual período. B

XIV - Exaurida a fase recursal, a CONCEDENTE deverá: á

a) No caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, indicar as causas das ressalvas: e g

b) No caso de rejeição da prestação de contas. notificar a organização da sociedade civil para que. no g
prazo de 30 (tríntal dias: g

1. Devolva os recursos financeiros relac onados à irregularidade ou à inexecução do objeto. apurada i
ou com a prestação de contas não apresentadas ou ê

2. Solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse publico, mediante g
a apresentação de novo plano de trabalho, no$ ter'nos do $ 2' do art. 72, da Lei Federal na 13.019. de g

XV - A aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter preventivo e será considerada na ig

eventual aplicação das sanções de que trata o Capítulo Vlll do Decreto Municipal Re 9309/2022. g

XVI A administração pública municipal deve se pronunciar sobre a solicitação de que trata o subitem "b". l: lg

do item Xlll desta subcláusula. no prazo de 30 (trinta) dias. B )

XVll A realização das ações compensatórias de interesse público não deve ultrapassar a metade do prazo p =
previsto para a execução da parceria. ã u

XVlll - Compete exclusivamente ao Prefeito autorizar o ressarcimento de que trata o subitem 2, "b". do item ge
XIV desta subcláusula. .,'\ .:

B
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XIX - Na hipótese do item XIV, "b" desta Subcláusula, o não ressarcimento ao erário ensejará

a) A instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e

b) O regístro da rejeição da prestação de contas e de suas causas, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da rejeição

XX O prazo de análise da prestação de contas final pela CONCEDENTE será de até 150 (cento e

cinqüenta) dias, contados da data de recebimento do relatório final de execução do objeto, podendo ser
prorrogado, por igual período, desde que devidamente justificado, não podendo exceder o limite de 300
jlrezentos) dias

XXI - O transcurso do prazo definido no item anterior. sem que as contas tenham sido apreciadas

a) Não impede que a organização da sociedade civil participe de outros chamamentos públicos e
celebre novas parcerias;e

b) Não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres
públicos
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

1 - Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas específicas, a

CONCEDENTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à PROPONENTE, as seguintes sanções:
a) Advertência

b) Suspensão temporária de participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração pública sancionadora, por orazo
não superiora 02 (dois) anos

c) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrata

com órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a

administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no incisa anterior.

11 - Prescreve em cinco anos, cotados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação

de penalidades decorrente de infração relacionada à execução da parceria. A prescrição será interrompida
com a edição de ato administrativo voltado a apuração da infração
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA EXTINÇÃO DO TERMO DE COLABORACÀO
1 - 0 presente Termo de Colaboração poderá ser: 8

a) extinto pordecurso de prazo; Ê =
b) extinto. de comum acordo antes do prazo a'/enfado, mediante Termo de Distrato; g!
c) denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização g g
judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participei ou « :

d) rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização g l:
judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe, nas seguintes hipóteses: ; :

©
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1. descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento:

2. irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas
pactuadas;

3. omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência superior a um ano. sem
prejuízo do disposto no $2' do art. 70 da Lei ng 1 3.01 9, de 2014

4. violação da legislação aplicávell

5. cometimento de falhas reiteradas na execução

6. malversação de recursos públicos;

7. constatação de falsidade ot.l fraude ocas informações ou documentos apresentados;

8. não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização

9. descumprimento das condições que caracterizam a PROPONENTE como OSC (art. 2e, inciso 1. da
Lei ne13.019, de 2014)

10 paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à Administração
Pública

1 1 . quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem utilizados no prazo de 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se houver execução parcial do objeto e desde que
previamente justificado pelo gestor da PROPONENTE e autorizado pelo Prefeito Municipal; e
1 2. outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável

11 - A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os
partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença

111 - Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da CONCEDENTE, que não decorra de culpa,
aDIo ou má gestão da PROPONENTE, o Poder Público ressarcirá a parceira privada dos danos emergentes
comprovados que houver sofrido

IV - Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte da PROPONENTE

de civil não terá direito a qualquer indenização. -'

ente motivados nos autos do processo administrativo

VI - O prazo de defesa será de lO (dez) dias da abertura de vista do processo

Vll - Na hipotese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada

l omaaa de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo
estabelecido pela Administração Pública

Vlll - Outras situações relativas à extinção da parceria não previstas na legislação aplicável ou neste

instrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado entre as oartes
ou, se for o caso, no Termo de Distrato
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jtrintal dias, sob pena de imediata instauração de tomada ae contas especial do responsável, providenclada

pela autoridade competente da Administração Pública

11 - A PROPONENTE compromete-se, ainda, a restituir o valor transferido nos seguintes casos

a)Inexecução do objeto

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigidos ou

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que em
caráter de emergência

lll - Os débitos a serem restituídos deverão ser atualizados monetariamente desde a data do recebimento.

observando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, bem como, acrescidos de juros mensais de
1 %, calculados da seguinte forma

a) nos casos em que for constatada dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, os

Juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período

de inércia da administração pública municipal quanto ao prazo de que trata o $ 3g do art. 67 do Decreto
Municipal n.e 9.309/20221 e

b) nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

1. do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da organização da sociedade civil ou de

seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou

2. do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata a alínea "a"

deste inciso, com subtração de eventual período de inércia da administração pública municipal quanto

ao prazo de que trata o $ 3e do art. 67 do Decreto Municipal n.e 9.309/2022.

IV - A PROPONENTE deverá recolher à conta da CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de

aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua
utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito
aplicação.

V - A restituição do valor não exime a PROPONENTE de cumprir todas as sanções que lhes forem
regularmente aplicadas, com base no presente Termo de Colaboração e na legislação vigente.
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CLÁUSULA WGÉS//HA - DA DESTINAÇÃO DOS BENS REMANESCENTES

1 - Após o fim da parceria, os bens remanescentes que tiverem sido adquiridos com os recursos repassados
serão destinados:

a) ao CONCEDENE, quando necessários oara assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por
meio da celebração de nova parceria ou pela execução direta do objeto pela administração pública
municipal; ou

b) à PROPONENTE, quando forem úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela g g
organização. o ]

11 - Na hipótese do subitem "a", acima, a PROPONENTE deverá, a partir da data da apresentação da g l:
prestação de contas final, disponibilizar os bens à CONCEDENTE, que deverá retira-los, no prazo de até : IE

noventa dias, após o qual a organização da sociedade civil não mais será responsável pelos bens. g ig

B
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111 - Na hipótese do subitem "b" acima. a PROPONENTE poderá realiza doação a terceiros. inclusive

neficiários da política pública objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização ou
continuidade de ações de interesse social

IV - Na hipótese do subitem "b" acima, caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos

bens remanescentes permanecerá com a PRC)PONENTE, observados os seguintes procedimentos:

a) não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a motivação da rejeição nãa
estiver relacionada ao seu uso ou aquisiçãol ou

b) o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do dano aa

erano a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição

Na hípotese de dissolução da organização da sociedade civil PROPONENTE durante a vigência da
parceria os bens remanescentes deverão ser retirados pela CONCEDENTE, no prazo de até noventa dias

contados da data de notificação da dissolução, exceto se aprovada proposta de doação a terceiros, de
conformidade com o disposto no item 111 desta cláusula
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco-PR, para dirimir questões relativas ao presente contrato.
com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja

ll - Obrigatoriamente, será feita prévia tentativa de solução administrativa para dirimir eventuais questões
relativas ao presente contrato.

Contrato.or estarem certos e ajustados obrigando-se à bem e fielmente cumprir todas as disposições do

Pato Branco,02 de Julho de 2024
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ANEXOS-PLANODETRABALHO

'Ê LAR be IDOSOS SÂO FRAhlCISCO bE ÁSSIS
"Faze/ de mfm f/ s&uMento dê \bisa Pbz'
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LÁR bE zbO$O$ SÃG FRAhlCISCO De A$S:S
'Fazei de lnlm }n$twmento de \fôsse Paz'

PLANO DE TRABALHO

1.1DElqTIFICAçÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - O$C

Razão Sacia! da OSC: Lar deldosos São Fí! dsw de Anis de i)ato Branco

CNPJ: 78.685.518/0001-CI

Endereço: Rua Salgado filho, 789 Bai.r! o Pinheiros -Pata Branco/Pl{

CEP: 8S.504-374 Telefone: (46) 3224-4093

Email: praidente.}arsfassis@gntait.com

Conta corrente: 611-4 Banco: ll!-Casa.} Agência: 8563-4
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Reprwentante l.epal da OSC: Sabido Ottramatí
CPF: 308.072.120..91

Etndereço: Rua Aimoré, 1020 - Apto 70.1

CEP: 85.501-296 Te efone: (46)

l Email: pC$©d931B::!a!!í©!®glgnoi:L99

1.2 éDeN'fUICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PKOJtTO
Bdbinot

RG: 8.441.'183-31 SESP- PR
Ferraza, 280 Bairro Amadora

Telefone: (46) 9,91t»-91W

Responsável pelo Prometo: tais M\lnarett-

CPF: 064.143.669-60

Endereço: Rua TcKantins, 2108

CEP: 85.50.1-272

Email: raide. tlloegk;â«l:ll$111$!!gi!:çi211Q

iÃÍ6ãi6Õios iXÕ'FÜilÊlsCO be Assls
kw Salgado Filou. 7B9, 8alt'no Pinheiros, Puto Branco .504-374

Rua Ca ra rnuru. 2'71
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'Ê LÁR bE IDOSOS SÂO FRANCISCO bE ASSIM
Fazei {le mim instwmeüto de Vossa Pez

Respatsável pelo Prqeto: Valdecir

CPF: 081.755.569-27

llrldereço: Rua TKantíns 21{)8

CEP: 85,501-272

Emtiil: .}:i!!,dg;.31w i!:ji!!Ü .l.c:i

k

CPF: 627.724.659-34
Endereço: Travessa Simiã

CEP: 85.506-04S

Email: ãdi[t.lc].Fs!:dül

:=499991DClâS;Ag F HISTÓRICO DA OSC
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LAP ÕC IDOSOS SXO FRANCiSC0 0E XSSls
'Fazei cle mim instmmento de \bisa Paz:

>0ESCKtÇÃ000PKOJETO

Título do Prqeto: "Envelhecimento Ativo e Saudável."

IdenHficação do Objeto: Incentivar a autonomia, a swiabilidade e a autmstin\a dm id«m
jno Lar são Franctsca de Assim, contribuindo para um envelhecimento atix o e wuaávei

Período de Exec.ração: ]2 }hestB ?

g
+

g
B
0
.8

'8

Ê
=

3.1- DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA
A realidade em um in cle idosa w apresenta como um ambienN caracterizado pelo

envehecimento da população, onde os residentes têm múltiplas n«essidades físims, un(xiartais e

sociais. Para dnenvolver ultl prometo com ativiciades lúdicas nesse contexto, é importante letal em
oonsidcração a &agibdade c limitações cfm idosos, buscando promover o bem-estar. a &tkração
social c a qualicjade de vida. Ao descrever a realidade do Lar de idosos São Francisco de Assim é
importante considerar a rotina doq residentes, suas preferências, habilidades e dihculdada. É
fu:ldtRlucHtã} criam: um ambiex\te acolhedor' e sl%uro, proporcionando mcünentw de diversão.
relaxamento e estímulo coar\itivo

As atividades lúdicas podem incluir jogos de tabuleiro, aulas de dança, sessões dc

=====H:=.:==.=====piadas à$ habilidades e interesses das

processo, hoenüvando a parücipétção e

A realização de u n f)rqtJto com ativídad« ]údias no La' de Idoso-s São Frandsco de

Assim se justifica por diversa &:nefídos físicos, mentais e emociontais que esw üpo de atividade
We ptoWrcionar aos idos( Destaui«se o wtJknulo cognitivo como Jogos de memória, quebra-
cabcças e palavras cnuadas, que Contribuem p'ira manta d mente das idosos aviva e úlnaalnndo
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LAR bE ll>O$O$ $ÃO FkANICISCO De ASSIM
Fazei de m m il stmmonto de xíossa Paz

de prgarcíoriar momeniw de diversão e dçscontração. AiBtmas atividades lúdims, como trança e
ajongammto, poden} aludttl a m ltcr â mobilidade c a flexibilidade dos idosos, conuibuhdo para
a $ua saúde e bem-wtm físico. 1{ finalmt'ntp s atividades lúdicas plopici.am o resgate de mem(ária.

traem a lembrança cie momentos e experiências passadas, aKidmdo os idosos a relembrar histórias
de suas vida e manter viva a sua idc!\tida(Ee

Com iso a realização de um prometo com ati\ idades !údicas para idosa eç uma estratégica

importante para promover o envcheciinenta atino e saudável contribuindo flua a qualidade de
vida e o bem-estar dos residente.
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3.2 PUBLICO ALVO

40 acol.lidos

Ne de Atendidos Faixa etária

Acima de óO anos

Modalidade de atendimentos

l Longa Permanênc.ia
-.+- ' 1

+ osJET}VOS

4.i. OBJETIVO GERAL

l)remover a qualidade de vida e o bem-estar dos idosos residentes no Lar de id090s $ão

Francisco de Assim, por meio de atívidades físiccas, recreativas, educativas e sociais.

4.Z OBJETiVOS ESPECÍFICOS

Promover a prática de advidades físicas e recreativas para estimular a saúde e o bem-
estar dos ídmos;
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Oferecer momentos educar
doenças,entre outros;

,o$ sobre temas relacionados à saúde, nutrição, prevenção de

Estima.lar a interação social e a integração dos idosos, promovendo a troca de
experiências e o fortalecimento dos vínculos comunitários;

Incentivar a autonomia
e n«essidades.

a independência dos idosos, r«deitando suas individualidades

S - ESPECIFICAÇÕES DE METAS, INDICADORES E MEIOS PARA AFERIÇÃO DO
CUMPRIMENTO('í)

L,4R Oe iC,OCOS $XO F Nãêêã5€'XgiiÍ
Rw Salgado Filho. 789. cair'ro Pin leiras. Puto Branco - Pamná - C@-83.504-374

Rua Cararnuru, 2'71 . 8s.sol-064
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'Fazei de mtm }nstminenã) de \bisa Paz

5.1 - METAS QUALITATIVAS

NÍekm Qualitativas
Indicador de afeição ael Meios de verificação
cumprimento das metas

Atividades sociais e de iFotos e listas de pre-
jsença das atividades

ambientes seguros e l sociais, a fim de ava.
acolhedores. aliar o r\ível de partia

poção e envolvi-
mento;

[teduzir o iso]amei) to socia] (]os

idosos, facilitando, a enter.anão e o
cantata com otttTas oess{)as en\ a

bientessegurose acolhedores. g
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Melhorar a qualidade de vida d08
donos, propordonando-lhes opor
tunídades de realizar atividades fí-

sicas, Kniais e de lazer que promc'"
vam um envelhecer alvo e saudá-
vel.

Momentos lúdicos;
ativídades físicas e
recfeaüvas.

Registro fotográfico
dos momentos de
diverlião e estímulo.
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5,2 - METAS QUANTITATIVAS

[' ü.»d=iú.; Indicador de aferição
de cumprimento da
metro

Meia de veriHcação

l IAbvidades sociais e de lazer PrumuveJ' a pai'tici-
pação de até lO ido-
sos em ütividades so-
ciais e de lazer como
gruposdeconvivên-
cia, festas temáticas,
festas de anil ersá-

rios, passeios culhl-
rais, caminhadas,

rotas da realização
dasatividades
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LAR DE rt>osos $ÂO FkAtlcisco bE Assls
Faze de mtm instmmen© de Vossa Paz:

2 AtividadH culturais c recreativas
V

Momentos lúdicos - 1- Fotos dm encontros
l eaiizar wis ativida(iesjpara â realização das
cagttitivas, como jogral ahvidades
de memória, dominó,
quebra-ubeças,
pinturas, bingo, caça
palavras, entre outra,l
para wtimuiar ol
cérebro dos idosa.
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6 . METODOLOGIA/ AÇÕES DESEN\'OLVIDAR

O prometo será dewnvolvido por meio de encontros, nos quais serão realizadas atividades

físicas, recreativas, educativas e se'dais. As atiüdad« serão piar\ejadas e coordenadas por

profissionais capacitados, como psicólogos, nutricionistas, assistentes sociais, entre outros.

Além dií;se, serão convidados profissionais especializados para minishar rodas de
conversas e palesbas sobre temas de interesse dos idosos.

IXriViOAOE/AÇÃo !CARGA iprRíooo
l r10RÂR]A

QUANTIDADE

}ATENDINIENTO

$

ã

v'' atividades modais e de ]azel

Festas temáti(:as: Serão orga-
nizadas f«tas cola tem..] cspe-

cíâco, Como exemplífialtivas
mm não obrigatórias: Natal,
dia da mulher, páscoa, lista
3uíw\a.

v' Comemoração de anivclrsá.
ios: Será celebrados os imi-

versários dm idosos com uma

festa especial, caiu bolo, deco-
ração e música. files w senti-

rão valorizados e especicais
nesse dia.
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ISerá reaJizadol
60 minutos jum momento de

diversão el
descontração
conforme
croltograma

@
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LÁR De IDOSOS SÃO FRANCISCO DE ASSIM
'Faze/ de mlm fnstmflnnlo de Vossa Pbz '

Atividades culMrais e reoeatívas Será realizada
UNHA das
ativídades
cogní uvas
descritas

quadro
A6vidade/ação a

Ícada bimestre.

Momento de dança: Nlotüento
com músicas animadas e dif+

rentes estilos de dança. Os
idosos podem se cdívertir dan-
çando e socialíza.tdo caiu os

outra participar\tes,

Tarde de joga: Momcrttos
para jogos de tabuleiro, cartas

e quebra-cabe'çm. Os idosos
adoram desafios e como(li-
ções saudáveis, e iuo primo"
verá a interação clttre

Caminhadas .irtdit iguais e CQ-

}etivas pelos alilbientcs do

Lar oriental(n por pr03:issio.-
mais habitados.

6{3 mir\fitos
Até 12 idosos
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Justificativa: Apesar de abrigar trinta e seis idosos, o Lar de Idosos $ão Francisco de Assim

enfrenta d«afins para erwolver tactos os acolhidos em suas atividades, devido a diversidade

de condições de saúde. J\lguns cteles com doenças como mal de alzheimer; demências e

deficiências especiais, encWanto outros estão acamados por diferentes enfermidades. Essa

diversidade de neceMidades reqi-ier uma abordagem cuidadosa e adaptada para garantir

que todos os :idosos recebam o st,!porte e a atenção adequados à$ suas condiçõw individuais.

A equipe do Lar se esforça para proporcionar um ambiente inclusivo e acolhedor, levando

em consideração as limitações indiüd uais dos idosos. Isso induz a adaptação das advidades

e anões para garantir que aqueles com condições espeaficm também se sintam Ê,,
parte da comunidade do 1..«, prol)lovef\do assim um ambiwtle de cuidado e rupeito mútuo

entrc o$ rwidentes e â equipe. O desafio reside em atender à$ nec«cidades variadas de mda

. .. . ..LAF.ÜCX00sos sãos
Kua aaigaao Filho. 7õ9, Bairro Pinleir'as, Pato Branco + Panda CEP-85.504-374

Rua Cara r'num. 2'71
46.3220-1S4.4 85.SOI Branco/PR

u?vvw.patobranco.pr.gov.br
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LAR be 11>0$O$ SÃO fnANCISCO DE ASSl$
' Fazei do mim Jnstmmenfo de \bisa Pâz

idoso, garantindo que to(]os recebam o supclrte necessário para desfrutar de uma vida plena

e si.gnificativa no Lc3r. deficieRdcâs especial

7 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

l
2

D«criçãc} da Atividade Mês
1 1

Ma i Mês l M& i Mê:l Ma lb4ês
7 i 8 i 9 i 10 i ll lt2

Ativídades sociais e de lazer i X

/\tiv.idades wlturais e
recreativas
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8- RECURSOS UTILIZADOS PARA DESENVOLVER O PKOJtTO

8.1-Belas pelxnanentes (Recusas pi6púos da OSC).

+'' Materiais específicos para realizar os momentos lúdicos;

v'' Meios elotrõnicos para promover as ativldades, como projetor. computador. televisão.

#' Amblontes próprios para realizar as atividadesl
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8Z. ilvlÓVX;L OE FUNCIONAMENTO nO PKOJKTO:

O prqcto wrá exe(atado nca sua integra utilizimdo a estnitura física e própria do Lar dos Idosos São
Francisco de Asas. O imóvel próprio e conta com capacidade para acolher até 40 pessoas, ofe«ando
in.stalações físicas em condiçõu ad«!nadas de habitação, higiene, salubridade e segurança. Eln
suma, a institdção é constitu.ída de

# e
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Rm Salgado Filho, 789, Bairro Pinheiros. Pato Branco 83.S04-374
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Quantidade  

  Barilleiros

=::"-
04 Espaço para guarda de nert
SÊM
02

22

in ilações de elétüças e hidráulims
jardim / parque
LaY&nde a
auaR05 cnletivas

02 QuaRQS individuais ÍisülameRtn\
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LAR be IDOSOS $ÃO FRANCl$CO bE ASSIM
'Fazei do mim iitstmllnnto de \fossa Paz

Salas de atendimento individual
ã!$!1lç !ÇP?t11ig

Salas exclusivas para administração, coordenação, equipe
técflica

Especihcamente para a execução das anões serão utilizados as almoxarifados, copa e
cozinha, sala de atendianento coletivo e área de administração.

8.3 - RELATÓRIO DE CAPACln.âOE TÉCNICA !URA EXECUÇÃO DO OSIETO DA
PARCERIA
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8.4- Recursos Humanos

Nome Cargo/ftmção/
registro
profissional

«oiLi;Tã.,Í
de ihorária
Formação ISentanal

superior l8h

Supaor l40h

Caga hor&ia
Quinzenal

Carga hor&i
Mensal

a

l Valdecir Antõnio Moleira
CHstie]. Balbinott:

PsjcÓlogo

RespOIUçáVCI
Téaúco

N4ed Terezinha Smida'le

Leis Munaretto

Admiitisuab-

N utriciortista
Superior i44h

Superior l4h

$PLANODE.\PLICAÇÃO
9.1-N{ÀTERIAL DE CONSUMO
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Tipo de Despesa
3.3.90.30.07 Géneros de

jalimen ração

13.3.90.30.22 - Material de
l Limpeza e Produtos de
}ligienização

Valor antta]

15.000,00

20.000,00

+3.3.90.39.45 Serxfiços de 8&, tais
como: despesas com tarifas
decai l s da utilii:anão de gás
cmalizado

3.3.90.30. 16 - Material de

lO.ooo,oo

g
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expediente
s.ooo,oo P

Sut)total 50.0W,W
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LÂR be IDOSOS SÃO FkANCiSCO De ASS:$
'Fazei de mlm instmmenk} de \&)ssa Paz

9.6. DESPESAS QUE SENÃO PAGAS EM ESPÉCIE

Relacionar as despesas que a (1)SC sabe de antemão que não poderá pagar mediante
transfe#ncia bancária identificável (art. 24. Vll do Decreto 9.309)

9.6.1 Natureza do Recurso Odgena do Recurso

Especiâcação l Concedente (R$)

Bem permmente

Despesas de Custeio
Total Geral

8
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50.oW,00

ll-DECLARAÇÃO

Na qualidade de repr«entanto da convellente, venho declarar que:

a) A OSC preenche os ieqt{ isitos mínimos para o seu enquadramento como beneficiário de l

par«ria com o Município de ['ato Biil11co;

h) A OSC itdortllará à concedente, a qualquer tempo, as açõ« d«envolvidas paul
viabilizar o acompanhamento e a aval talão do processo;

b) A OSC prestará cantas dos recursos transferidos pela (oncedente destinadas à
consecução do Plano de Trabalho e o obyeto da parceria;

f) A osc receberá e movimentará o$ recursos exclusivamente em conta aberta somentel

l para âns da parceria;

jd) A OSC não incorre e:tn nenhuma das vedações «ilícitas na Lei 13.019/14;

f) A osc possui esü"aura para a operacionalízação da parceria tal como proposto,

estando dente da nbHÊ;ação de seguir a$ normas !egais e estando ciente de que a
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®. LAR DE lt>O$©S 5ÃO FRAtlC:SCO bE 45$1S
'Fazei do mtm instftillieato de Xó$sa Paz

Prefeitura de Pato Branco, não presta consultoria .jurídica, tónica, contábil, finmceira

ou operacional.

P A OS(l: não possui, em seu corpo ditetivQ, servidores da adminis&ação pública

municipal ou parenta de até segu1ldo grau, sanguíneos ou afins, de servidora

públicos, diretores, presidentes, secretiâriw ou outros cargos da adminisüação do poder

Público NÍuddpa[(Art.3g, ]]] da Lei 13.0]9);

8) Declaro, para os devidos fins e mb as penas da Lei, que lÍaMos proprietários,

controladores, diretor« resp«Uvas cônjuges ou campal\heiros não são membros óol

Poder Legislativo da União, Eshdos, Distrito Federal e Municípios. (Art 39, 1JI cla Lei

13.019/14);

Pt) Declaro para os dw'idos fins e sob as penas da Lei, que a OSC Lar de Idosos São

.Francisco de Ansís de Pato Branco não tem Dívidas cona o Poder Público e Inscrição nos

Banca de Dados Públicos ou Privados de i'rotação ao Crédito;

b) A OSC nào panui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria;

1) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da le8isJação, em especial o art. 39. VIJ da
Leí13.019/2014;

k) Informo que possuo todos aq dwumentos originais reíerentn às cópias simples de

documeittos apremntados (cópias de wrtidões, comprovantes de RG, CPF, contrato

social, compro\'antes dc residência e outros) e que os apresentará à Snretaria de Açãol

Social quando solicitado e antes da ass.natura da Faceira, para fins de conferência;

li) Serão aceitas como ofiãais as comunicações elaviadas ao e-ntail da entidade supral

indicada, que serão consideradas ]idas em até 2 dias úteis do envio;

kn) Declaro «tar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria. em especial da Lei

13.01 9/2014, tendo a$ condições legais de firmar a parceria com a administração púbtial

e não incorrendo em nenhuma das vedações !egais;
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LXk De XbO$OS $ÃO FRAl\lCISCO bE A5SIS
'Falai de mlm Ins&ui7nn&) de Musa Paz

Com ism, pede-se a APROVAÇÃO do Prqeto e Plano de Trabalho.

Pato Branco, 19 cle abri.l (.le 2024

Lar de .Idosos São Francisco de Assjs

Sadino Oltl-amara
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u - AVXUAÇAO nA COMISSÃO OE SEIEÇÃo E AVAL.cAÇÃo nos PitoJE ros
DECRE'1"0 MUNICIPAL n

( ) A{)íiOVÂDO

013SERVAÇÕES:

( ) REPROVADO
Ê
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